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2.4 Apresentação, em até 30 (trinta) dias após o firmamento do Termo de Compromisso, 

de declaração, assinada pelo responsável técnico, referente à manutenção da área de 

operação  e  manobra  para  máquinas,  caminhões  e  equipamentos, inclusive carga e 

descarga de material da obra, no interior do imóvel, sendo proibida a interrupção total do 

fluxo da via. A autorização de interdição da via para procedimentos específicos, em que 

seja  comprovada  a  inviabilidade  técnica  de  execução  dentro do imóvel, poderá ser 

concedida pelo DETRANS mediante prévia solicitação, desde que seja garantida a devida 

sinalização e desvio seguro para os usuários da via; 
 

2.5 Apresentação, em até 60 (sessenta) dias após o firmamento do Termo de 

Compromisso, de relatório técnico das condições das vias de acesso antes do início das 

obras do empreendimento e das medidas de prevenção a seguir; 
 

3. A manutenção do Alvará de Construção fica condicionada ao cumprimento, às 

expensas do empreendedor, de: 
 

3.1  Apresentação,  em até 180 (cento e oitenta) dias após a emissão do Alvará de 

Construção, de solução técnica autodeclaratória para retenção e descarga das águas 

pluviais, considerando toda vazão acrescida pela implantação do empreendimento, de 

acordo com as Leis e Decretos vigentes; 
 

3.2  Apresentação,  em até 180 (cento e oitenta) dias após a emissão do Alvará de 

Construção,  de  projeto  executivo  de  sinalização  vertical  e  horizontal  dos  seguintes 

trechos,  de  acordo  com  as  diretrizes  e  aceite  das  Unidades  de  Mobilidade  e  de 

Engenharia do Detrans: 
 

a) Rua Papa João XXIII, entre a Rua Alexandre Dumas e a Rua Xavier Arp; 
 

b) Rua João Fernandes Braga entre a Rua Alexandre Dumas e a Rua Xavier Arp; 
 

c) Rua Alexandre Dumas entre as Rua Papa João XXIII e a Rua João Fernandes 

Braga; 
 

3.3 Apresentação, em até 180 (cento e oitenta) dias após o firmamento do Termo de 

Compromisso,  de  projeto  de  adequação  dos  passeios  do  empreendimento  para  as 

normas e leis de acessibilidade vigentes, de acordo com as diretrizes e aprovação da 

Unidade de Mobilidade; 
 

4. A emissão do Certificado de Vistoria e Conclusão de Obras fica condicionada ao 

cumprimento, às expensas do empreendedor, de todos os itens listados para 

manutenção do Alvará de Construção e: 
 

4.1 Apresentação de relatório técnico das condições das vias de acesso ao 

empreendimento durante a obra, a cada três meses, e após a obra, com comparativo da 

situação anterior à execução do empreendimento e das medidas de prevenção, conforme 

item 2.5; 
 

4.2 Realizar, sempre que necessário, a recuperação e/ou limpeza  da rede de drenagem e 

da pavimentação das Ruas Xavier Arp, Papa João XXIII e Rua João Fernandes Braga, se 

comprovadamente danificadas pela execução do empreendimento e das medidas de 

prevenção, com apresentação de laudo técnico e de acordo com as diretrizes da 

SEINFRA; 




